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A N E X O I - D A S A T R I B U I Ç Õ E S

NÍVEL SUPERIOR 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Orientar e exercer a fiscalização quanto à aplicação das Leis tributárias; constituir crédito tributário 
municipal; exercer atividades de auditoria tributária, emitir notificações e intimações; efetuar lançamento e cobranças de tributos 
municipais; efetuar sindicâncias e diligências no sentido de orientar, fiscalizar e fazer cumprir as disposições legais aos 
contribuintes alcançados pela competência tributária municipal; fiscalizar e arrecadar tributos municipais, visando o incremento da 
receita pública municipal e o desestímulo da ocorrência de sonegação fiscal (análise de dados e combate à sonegação e a busca 
pela justiça fiscal), aplicar sanções tributárias por descumprimento de obrigações acessórias e principais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Exercer a coordenação e o gerenciamento dos cadastros fiscais; executar a auditoria e fiscalização, 
o planejamento, a programação, a supervisão e o controle das atividades no âmbito da competência tributária municipal (somados 
aos convênios para Auditoria Fiscal com a União, Estados ou outros Municípios, tal como o ITR, por exemplo, Comitê Gestor, 
dentre outros) em conformidade com a legislação em vigor; orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação 
tributária; constituir o Crédito Tributário Municipal, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão 
de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação tributária e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo 
sujeito passivo; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar 
o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos nas legislações atinentes à 
matéria, inclusive os relativos à busca e apreensão de livros e/ou documentos assemelhados, bem como o de interditar e lacrar 
bens móveis por descumprimento da legislação tributária; executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas 
naturais e jurídicas ligadas à situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal e assessória; proceder a 
apreensão, mediante lavratura de termo, de livros, documentos e papéis necessários ao exame fiscal; proceder a inspeção de 
estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas ligadas ao fato gerador do tributo; proceder o arbitramento do crédito 
tributário, nos casos e na forma prevista na legislação pertinente, inclusive com as novas diretrizes trazidas pela reforma tributária; 
realizar pesquisas e investigações relacionados às atividades de inteligência fiscal; examinar documentos, livros e registros de 
instituições financeiras referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual 
haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja 
considerada, pelo responsável pela Auditoria fiscalização do tributo (pelo Auditor Fiscal Tributário) objeto da verificação, 
indispensável para a conclusão da auditoria e fiscalização; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 
específica de outros órgãos (Comitê Gestor do IBS), as atividades de repressão à sonegação fiscal e detectar fraudes, garantindo 
a justiça fiscal e contribuindo para o aumento da arrecadação; realizar auditoria fiscal tributária, lavrar auto de infração e aplicar 
multas; lavras termos, intimações e notificações, de conformidade com a legislação pertinente, incluindo as novas diretrizes 
trazidas pela reforma tributária; supervisionar o compartilhamento de cadastro e informações fiscais com as demais 
administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; fomentar a arrecadação tributária 
municipal, bem como do IBS – Imposto sobre Bens e Serviços; constituir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento; 
proceder a cobrança de tributos municipais, bem como dos acessórios, adicionais e penalidades, nos casos previstos em lei; 
controlar as receitas originadas de transferências federal e estaduais repassadas ao Município, em conformidade com a lei 
aplicável; gerir o cadastro de contribuintes, outorgando inclusão, exclusão, alteração e respectivo processamento de acordo com 
os termos das legislações atinentes à matéria; proceder qualquer diligência exigida pelo serviço, nas tarefas de auditoria fiscal 
tributária e fiscalização de tributos, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e outras 
atividades; proceder quaisquer diligências pelo serviço, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins 
estatísticos, inclusive de produção; emitir pareceres sobre a criação, alteração ou suspensão de tributos; realizar sindicâncias 
decorrentes de requerimentos, de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedido de baixa de inscrição; auxiliar 
os demais órgãos de fiscalização no fechamento de estabelecimentos quando não regularizados ou decorrente de interdição e/ou 
cassação da licença; avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, 
arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições, incluindo o IBS – Imposto sobre Bens e Serviços, CBS – 
Contribuição sobre Bens e Serviços, IS – Imposto Seletivo, e demais alterações trazidas pela reforma tributária, especialmente 
com foco na fiscalização do local de consumo; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica 
de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária; conferir, analisar, aprovar, avaliar guias de ITBI; analisar, elaborar e proferir decisões, em 
processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento do direito 
creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de 
créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;  na Constituição de 1988, na legislação do Estado 
do Paraná, e na legislação municipal de Missal/PR, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem 
como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados a Administração Tributária; realizar a conferência 
e a inscrição de débitos vencidos e não pagos na Dívida Ativa antes do prazo prescricional; planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; estudar, pesquisar e 
emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta; exercer atividades de orientação ao contribuinte quanto 
à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; requisitar o auxílio da força pública em 
situação que se faça necessária a presença de aparato policial, para assegurar o pleno exercício de suas atribuições; coordenar, 
participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da Administração Tributária; atender denúncias, pertinentes a 
legislação tributária municipal; fiscalizar Alvarás de Licença, realizar fiscalizações de rotina, notificar e emitir intimação quando 
necessário; dirigir veículos do município quando necessário; exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam 
determinados por lei ou ato regular emitido por autoridade competente, incluindo as alterações trazidas pela chamada “reforma 
tributária”. 

ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar serviços de assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, à comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação, 
planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, 
educação, trabalho, jurídica, habitação, saúde e outras), desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros 
disponíveis. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Acompanhar a execução de programas, projetos e planos, analisando as técnicas utilizadas, os
custos, os resultados, verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; Assessorar empresas na elaboração de
programas e projetos sociais;  Assessorar órgãos públicos e entidades civis;  Assessorar tecnicamente entidades assistenciais, 
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orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde; 
Cumprir e fazer cumprir a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social; Denunciar situações-problema;  Elaborar laudos e 
relatórios, quando necessários; Elaborar planos, programas e projetos específicos, delimitando o problema, o público alvo, as 
metas, objetivos e a metodologia; Ensinar a otimização do uso de recursos; Esclarecer dúvidas com relação à área de ação 
social; Estabelecer prioridades, critérios de atendimento, atividades e definir recursos; Estudar viabilidade de projetos propostos; 
Formar uma rede de atendimento; Formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; Identificar equipamentos 
sociais disponíveis, identificar recursos financeiros disponíveis; Negociar com entidades e instituições, formar parcerias, obter 
recursos financeiros, materiais e humanos; Identificar possibilidades de geração de renda; Identificar problemas psico-econômico-
sociais do indivíduo, através de observações grupais, entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los e desenvolver as 
potencialidades individuais; Identificar vagas no mercado de trabalho para colocação/recolocação;  Integrar grupos de estudo de 
casos; Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência médica, 
documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos desamparados; Organizar cursos, palestras, 
reuniões; planejar políticas sociais; Organizar grupos socioeducativos; Orientar sobre aspectos ergonômicos do trabalho; Orientar 
sobre direitos e deveres, como acesso a direitos instituídos; Orientar sobre normas, códigos e legislação; Orientar sobre 
processos, procedimentos e técnicas; Orientar sobre rotinas da instituição, cuidados especiais; Orientar sobre serviços e recursos 
sociais; Participar de conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Coordenar projetos, grupos de 
trabalho e pessoal; Pesquisar a satisfação do usuário dos programas sociais; Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e 
programas sociais, visando à implantação, manutenção e ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário; Prestar 
assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, 
preparando-os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento necessário; Promover eventos técnicos e sociais; 
Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas à área, para debater problemas, propor soluções e elaborar estudos sobre 
adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistenciais especificas; Realizar estudo socioeconômico, 
interesses da população, o perfil do usuário, características da área de atuação, pesquisar entidades e instituições; Requisitar 
acomodações e vagas em equipamentos sociais; Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos 
sociais, inerentes a sua área de atuação. 

FISIOTERAPEUTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: O Fisioterapeuta tem como atribuição tratar de lesões, restaurar e conversar com pacientes 
orientando-os para uma melhor recuperação e orientações preventivas seguindo as normas do Conselho de Fisioterapia, no 
tratamento de: meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vasculares cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Ajudar nos tratamentos de 
recuperação dos pacientes com problemas cardíacos, respiratórios e ginecológicos; Aplicação de massagens, recursos 
mecânicos, luz, água, pressão e outros no tratamento dos pacientes; Assessorar autoridades superiores em assuntos de 
fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres. Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; Controlar o registro de dados, observando as 
anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos. Definir técnica adequada para a 
recuperação física do tratamento fisioterapêutico do paciente; Desenvolver atividades como atribuição tratar de lesões, restaurar e 
conversar com pacientes orientando-os; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 
respiratório e cardiovascular, orientando e treinando-o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de 
desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Ensinar exercícios físicos de preparação e 
condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a 
recuperação no puerpério; Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes 
vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raque emulares, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurogenias e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia,
eletroterapia e hidroterapia, para redução ao mínimo das consequências dessas doenças; Planejar, organizar e administrar 
serviços gerais e específicos de fisioterapia e prestar esclarecimentos e praticar as táticas prevenção fisioterápicos; Recuperar 
dificuldades de pessoas que estejam com problemas físicos e mentais; Supervisionar e avalia atividades do pessoal auxiliar de 
fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de 
aparelhos mais simples; Tratar e restabelecer deficiências musculares; Executar outras atividades necessárias à consecução dos 
serviços relativos ao cargo de fisioterapeuta, inerentes a sua área de atuação. 

FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Reunir, interpretar, investigar e aplicar conhecimentos científicos relativos ao comportamento humano 
nas áreas de educação, trabalho, saúde mental e institucional, planejando e avaliando intervenções no campo profissional, 
identificando problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e ou reabilitação da 
fala. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapias; Acompanhamento fonoaudiólogo, 
remanejamento funcional e readaptação; Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, 
participando de reuniões e utilizando outros métodos de verificação para o diagnóstico e tratamento a ser dispensado; Analisar e 
apresentar soluções no que tange à sua participação no processo técnico-administrativo; Assessorar autoridades superiores, 
preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 
serviço, portarias, pareceres e outros; Atuar na correção e prevenção de distúrbios fonoaudiólogo, utilizando-se de métodos e 
técnicas para estabelecer os padrões normais de comportamento; Auxiliar médicos, fornecendo dados fonoaudiólogos para o 
diagnóstico e tratamento de enfermidades; Coordenar e/ou participar de grupos de trabalho e estudos com objetivo de 
desenvolver programas que vise à melhoria das condições de trabalho, preservação de saúde, concessão de benefícios e 
melhoria da qualidade de vida dos servidores e da municipalidade; Dar orientações quanto às formas mais adequadas de 
atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo; Elaborar estudos voltados à eficiência de sua 
área de atuação, sobretudo no que se refere às atividades operacionais, através da automação, alterações de fluxo e outras 
melhorias, bem como manter sistemas de informações, substanciando estudos e decisões superiores; Elaborar instrumentos de 
avaliação funcional, entrevistas, questionários, dinâmicas de grupo para a avaliação de desempenho, clima organizacional e 
produtividade; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando
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relatórios, para complementar o diagnóstico; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, 
para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; Estimular a elevação do nível de desempenho dos 
servidores; Levantar e coletar dados de acordo com as necessidades de treinamento do Município; Opinar quanto às 
possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para 
possibilitar a seleção profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem 
em suas formas de expressão e audição, emitindo pareceres de sua especialidade, para estabelecer diagnóstico e tratamento; 
Participar de estudos interdisciplinares para mudança e/ou diagnostico de estruturas organizacional, definições de atribuições, 
análise quantitativa e qualitativa de trabalho e padrões de desempenho; Participar de reuniões, grupos de trabalho e estudos de 
acordo com as determinações oriundas de instancias superiores; Planejar, coordenar e controlar estudos na área de Recursos 
Humanos; Planejar, coordenar e executar treinamentos específicos com abordagens técnico-científicas inerentes ao desempenho 
do cargo; Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação fonoaudiólogas, participando de programas de 
apoio, pesquisando novas metodologias de trabalho; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, 
linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do 
pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; Realizar atendimento fonoaudiólogo através de entrevistas 
observando reações e comportamentos individuais; Realizar atendimento fonoaudiólogo através de entrevistas observando 
reações e comportamentos individuais; Utilizar-se de ferramentas de informática para o bom desenvolvimento dos serviços 
teóricos e técnicos inerentes ao seu cargo; Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos a sua área 
de atuação 

NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de 
saúde pública, educação e de outros similares, analisando carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos 
dietéticos, e controlando a estocagem, conservação, preparação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria 
proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, 
prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos. Efetuar o registro das despesas e das 
pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimar o custo médio da alimentação;  
Elaborar mapa dietético, verificando no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de 
laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e horário da alimentação; Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio 
da alimentação escolar de competência do Município, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, zelando 
para que cada refeição contenha, no mínimo, 15% (quinze por cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos 
beneficiados; Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio das pessoas com carências nutricionais ou em convalescença, 
desde que atendidas diretamente por órgão da Administração Municipal ou por entidade particular conveniada, zelando para que 
cada refeição contenha as necessidades nutricionais adequadas; Elaborar, coordenar, executar e supervisionar programas de 
suprimento nutricional destinados a pessoas desnutridas, subnutridas ou com carências nutricionais graves, atendidas pela UIAS 
– Unidade de Integração e Assistência Social. Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando diversos fatores 
relacionados com problemas de alimentação, com classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; 
Ministrar palestras sobre nutrição e alimentação nos cursos de formação aos servidores que atuam nesta área; Participar de 
comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições 
preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos 
teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Planejar, coordenar, supervisionar e avaliação de estudos dietéticos; 
Planejar, organizar, direcionar, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição no sistema de merenda escolar; Por 
em pratica a assistência e a educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; Preparar programas de 
educação e readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às 
necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares;  Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e 
dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programar e 
desenvolver o treinamento em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, de merendeiras e cozinheiras, realizando entrevistas e 
reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais para 
racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando 
orientação a respeito, para prevenir acidentes; Realizar palestras para profissionais que atuam na área de alimentação, buscando 
uma melhor nutrição; Supervisionar o preparo, distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; atua no setor de 
nutrição dos programas de saúde e da educação, planejamento e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de 
grupos particulares ou da coletividade; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de 
moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os 
funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; Executar outras atividades 
necessárias à consecução dos serviços técnicos e medicinais a sua área de atuação. 

PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Reunir, interpretar, investigar e aplicar conhecimentos científicos relativos ao comportamento humano 
nas áreas de educação, trabalho, saúde mental e institucional, planejando e avaliando intervenções no campo profissional.  
DESCRIÇÃO DETALHADA: Acompanhamento psico-funcional, remanejamento funcional e readaptação; Analisar a influência de 
fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões e utilizando outros métodos de verificação para o 
diagnóstico e tratamento a ser dispensado; Analisar e apresentar soluções no que tange à sua participação no processo técnico-
administrativo; Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para estabelecer os 
padrões normais de comportamento; Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para o diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; Avaliação e especificação de cargos, elaboração, tabulação, resposta e analise de pesquisas salariais, 
classificação e encarreiramento de cargos e remuneração; Coordenar e/ou participar de grupos de trabalho e estudos com 
objetivo de desenvolver programas que vise à melhoria das condições de trabalho, preservação de saúde, concessão de 
benefícios e melhoria da qualidade de vida dos servidores e da municipalidade; Coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento 
de pesquisas e análises que visem à elaboração de estudos organizacionais; Dar orientações quanto às formas mais adequadas 
de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo; Efetuar entrevistas de admissão e 
desligamento relacionado os servidores, estagiários e bolsistas; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento 
e avaliação de desempenho de pessoal de teste e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal; 
Elaborar estudos voltados à eficiência de sua área de atuação, sobretudo no que se refere às atividades operacionais, através da
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automação, alterações de fluxo e outras melhorias, bem como manter sistemas de informações, substanciando estudos e 
decisões superiores; Elaborar instrumentos de avaliação funcional, entrevistas, questionários, dinâmicas de grupo para a 
avaliação de desempenho, clima organizacional e produtividade; Elaborar o perfil profissiográfico, plano de cargos e carreiras com 
avaliações dentro da carreira com instrumentos gerenciais; Elaborar recrutamento e seleção de pessoal interno para prover as 
necessidades do Município; Estimular a elevação do nível de desempenho dos servidores; Levantar e coletar dados de acordo 
com as necessidades de treinamento do Município; Participar de estudos interdisciplinares para mudança e/ou diagnostico de 
estruturas organizacional, definições de atribuições, análise quantitativa e qualitativa de trabalho e padrões de desempenho; 
Participar de reuniões, grupos de trabalho e estudos de acordo com as determinações oriundas de instancias superiores; 
Planejar, coordenar e controlar estudos na área de Recursos Humanos; Planejar, coordenar e executar treinamentos específicos 
com abordagens técnico-científicas inerentes ao desempenho do cargo; Planejar, coordenar e/ou executar atividades de 
avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando novas metodologias de trabalho; Realizar 
atendimento psicológico através de entrevistas observando reações e comportamentos individuais; Utilizar-se de ferramentas de 
informática para o bom desenvolvimento dos serviços teóricos e técnicos inerentes ao seu cargo; Executar outras atividades 
necessárias à consecução dos serviços técnicos a sua área de atuação. 
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A N E X O I I - D O C O N T E Ú D O P R O G R A M Á T I C O

CONHECIMENTOS COMUNS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do 
se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; operações entre conjuntos: 
união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas; 
Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições 
necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; Funções - afim e 
quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de números, figuras 
e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma 
transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de  Tales; Comprimento da circunferência; Medidas 
de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: 
prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano; simetria no plano cartesiano; 
Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros simples e compostos, porcentagem, 
sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais. 
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75). 
Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230/21, - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º 
10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e 
Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL 

Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da 
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. Atuação do Serviço Social em contextos 
emergenciais. PNAS (Política Nacional de Assistência Social) e Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. O processo de trabalho do serviço 
social no campo sociojurídico: funções, atribuições, estratégias, instrumentalidade, possibilidades e limites; as abordagens individuais e grupais: 
fundamentos e instrumentos (estudo social, relatório social, parecer social e laudo social). O serviço social e a intervenção junto à família em suas 
diversas dimensões: conceitos, historicidade e configurações contemporâneas; perspectivas jurídicas da família. Fundamentos e importância do CAPS; 
Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. O projeto ético-político do serviço social e as competências 
profissionais preconizadas pelo conselho federal de serviço social. Programa nacional de assistência estudantil. Política de assistência social, política de 
saúde e intersetorialidade. Proposta de intervenção social: planejamento estratégico, planos, programas e projetos, métodos, instrumentos e técnicas de 
intervenção. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. 
Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei 
Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Resolução CFESS nº 557/2009. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes 
Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. Lei n.º 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da 
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. Noções de Direito Constitucional: Os Poderes do 
Estado e suas funções; Formas de Estado; Formas e sistemas de governo; Teoria Geral da Constituição; Controle de constitucionalidade no Direito 
Brasileiro; Princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil; Direitos e Garantias Fundamentais; Organização do Estado 
Brasileiro; Organização dos Poderes; Finanças Públicas; Ordem econômica e Financeira; Direitos das minorias e inclusão social. Noções de Direito 
Administrativo: Administração Pública: espécies, formas e características; Princípios da Administração Pública; Teoria geral da função pública; Espécies 
de regimes jurídicos, sua natureza e características; O servidor público e a Constituição Federal de 1988; Regime jurídico da licitação e dos contratos; 
Administração: análise da legislação; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de licitação; Procedimentos, anulação e revogação; 
Modalidades de licitação; Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo; 
Poderes administrativos; Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; 
Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional; 
Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário: Conceito de Direito Tributário; Princípios do Direito Tributário; Normas gerais tributárias; 
Obrigação tributária: elementos constitutivos e espécies; Fato gerador; Sujeitos ativos e passivos; Crédito tributário: natureza, lançamento, suspensão, 
extinção e exclusão; Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais tributários; Repartição constitucional de competências tributárias; Fundos de 
Participação; Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas; Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
Administração tributária; Processo tributário; Prescrição e decadência; Competência; Vigência; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio; 
Responsabilidade; Dívida ativa. Noções de Direito Civil: A empresa, o empresário e o estabelecimento empresarial; Nome empresarial; Empresário 
individual; Sociedades empresárias e simples: conceito, ato constitutivo, personalidade jurídica, contrato social, classificação e tipos de sociedades, 
direitos, deveres e responsabilidades dos sócios, administração e gerência; Sociedade limitada; Sociedades por ações; Registro público de empresas; 
Contratos comerciais: compra. 

FISIOTERAPEUTA 
Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. Anatomia humana com ênfase no aparelho 
locomotor, sistema cardiorrespiratório e sistema nervoso; Fisiologia geral e Fisiologia do Exercício; Cinesiologia e Biomecânica aplicadas à prática 
fisioterapêutica; Avaliação funcional e propedêutica fisioterapêutica; Provas de função muscular, goniometria, dinamometria, testes ortopédicos e 
neurológicos; Análise da marcha e da postura; Exercícios terapêuticos, treinamento funcional e reeducação postural; Fisioterapia em Ortopedia e
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Traumatologia: avaliação, condutas, reabilitação pós-operatória e tratamento conservador; Fisioterapia Desportiva: prevenção de lesões, reabilitação 
esportiva, retorno seguro à atividade física; Fisioterapia Cardiovascular e Respiratória: avaliação, técnicas manuais e instrumentais, reabilitação pulmonar 
e cardíaca, assistência ventilatória, atuação em UTI e enfermaria; Fisioterapia Neurológica: condutas em lesões encefálicas e medulares, doenças 
neuromusculares e neuropediatria; Fisioterapia Pediátrica e Neonatal: avaliação, manejo de recém-nascidos prematuros, síndromes genéticas, distúrbios 
respiratórios e neurológicos; Fisioterapia em Geriatria e Gerontologia: avaliação funcional do idoso, prevenção de quedas, sarcopenia, osteoporose e 
síndromes geriátricas. Indicações, contraindicações, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, mecanoterapia, eletroterapia, crioterapia, termoterapia 
superficial e profunda, fototerapia e terapia por ondas de choque; Massoterapia e terapias manuais: mobilizações, manipulações e liberação miofascial; 
Recursos terapêuticos complementares e integrativos reconhecidos pelo SUS; Utilização de Órteses e Próteses: avaliação, adaptação e 
acompanhamento funcional; Saúde coletiva: princípios do SUS, vigilância em saúde, promoção da saúde e prevenção de doenças; Saúde do 
Trabalhador: fisioterapia do trabalho, ergonomia, análise ergonômica do trabalho, prevenção de LER/DORT e readaptação funcional; Atenção domiciliar: 
critérios de inclusão, plano terapêutico, manejo de pacientes crônicos e paliativos; Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e 
reabilitação de pessoas com deficiência ou limitações funcionais; Avaliação e diagnóstico fisioterapêutico; Prática baseada em evidências; 
Interdisciplinaridade, humanização do cuidado e segurança do paciente. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia (Resolução COFFITO nº 
424/2013 e atualizações pela Resolução nº 547/2022); Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); Redes de Atenção à Saúde (RAS); Conhecimentos 
sobre saúde digital e telessaúde. 

FONOAUDIÓLOGO 
Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da 
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. Audiologia Clínica e Ocupacional: avaliação 
audiológica comportamental e instrumental, audiometria tonal liminar, vocal e imitanciometria, avaliação da função coclear e do processamento auditivo 
central, triagem auditiva neonatal, audiologia educacional e medidas de proteção à saúde auditiva no trabalho; Terapia fonoaudiológica no Transtorno do 
Espectro Autista (TEA): estratégias de intervenção baseadas em evidências, comunicação alternativa e aumentativa, integração sensorial e 
desenvolvimento da linguagem; Desenvolvimento do sistema auditivo e neurossensorial; Desenvolvimento neuropsicomotor, da linguagem oral e escrita, 
e aquisição da fala; Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, da voz, da audição e dos sistemas relacionados à linguagem e comunicação; Motricidade 
Orofacial: avaliação, diagnóstico e intervenção nos distúrbios miofuncionais orofaciais; Sistemas e processos de comunicação. Fonética e Fonologia. 
Patologias fonoaudiológicas: definição, etiologia, diagnóstico clínico e terapêutico de alterações da comunicação oral e escrita, linguagem, fala, voz, 
audição e motricidade orofacial; Alterações da linguagem de origem neurológica e déficits sensoriais ou cognitivos; Gagueira na criança e no adulto. 
Reabilitação fonoaudiológica. Psicomotricidade: fundamentos teóricos, etapas do desenvolvimento psicomotor, alterações psicomotoras e técnicas de 
intervenção em terapia fonoaudiológica; Voz: avaliação clínica e instrumental, classificação vocal, diagnóstico e intervenção nos distúrbios da voz, 
orientação vocal, cuidados com a saúde vocal, reabilitação vocal e técnicas de impostação; Saúde Pública. Código de Ética da Fonoaudiologia. Lei nº 
6.965/1981 (regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo) e suas atualizações; Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.112/1990. Política Nacional de Saúde da 
Pessoa com Deficiência, Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), Redes de Atenção à Saúde, atuação do fonoaudiólogo no SUS e nas diferentes 
linhas de cuidado; Humanização no atendimento, segurança do paciente, comunicação eficaz, atenção domiciliar e telessaúde. 

NUTRICIONISTA 
Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da 
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. PNAN (Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição), PNAE (Alimentação Escolar), e Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil. Código de Ética do Nutricionista (Resolução CFN nº 599/2018). Lei nº 
8.234/91 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências). Rotulagem nutricional e legislação sanitária aplicada aos alimentos. 
Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do 
excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Avaliação nutricional: métodos diretos e 
indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Nutrição no Ciclo da Vida – da 
Gestação ao Envelhecimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Técnica Dietética; 
Tecnologia de Alimentos; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças 
Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos. Sistema de segurança alimentar e nutricional. 

PSICÓLOGO 
Lei Municipal n.º 1282 de 27 de julho de 2015 (Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Missal – PR) e suas alterações e 
atualizações. Lei nº 1463, de 1º de abril de 2019 (Dispõe sobre o Regime Jurídico da estrutura administrativa e as atribuições dos órgãos da 
administração direta do poder executivo do Município de Missal – PR) e suas alterações e atualizações. Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica 
no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, 
reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos 
portadores de sofrimento psíquico; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas 
pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o 
credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico 
singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; características e 
estratégias de atuação no SUS; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento 
da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Transtornos mentais e critérios 
diagnósticos; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Diferentes abordagens teóricas (Análise do Comportamento, Psicanálise, 
Terapia Cognitiva Comportamental, Humanismo, Gestalt, etc.); Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama 
teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; 
Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica 
Ampliada; Elaboração de documentos: parecer, laudo psicológico, atestado, declaração, relatório e relatório multiprofissional; Registro de documentos; 
prontuários e pareceres; Código de ética Profissional; Notas técnicas sobre atualizações em função da COVID-19 e atendimento online, sobre a 
utilização das mídias sociais; Testes psicológicos; Recrutamento e seleção; Treinamento e Desenvolvimento. 
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A N E X O I I I - D O C R O N O G R A M A D E E X E C U Ç Ã O

O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de 
Missal, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do ente público 
promovente.  

DAS IMPUGNAÇÕES 

Prazo para protocolização de impugnação em face do edital de abertura 05/09/2025 a 09/09/2025 

DAS ISENÇÕES 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        10/09/2025 a 17/09/2025 

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 24/09/2025 

Período para recurso contra o indeferimento das isenções 25/09/2025 a 26/09/2025 

Homologação das isenções 01/10/2025 

DAS INSCRIÇÕES 

Período para solicitação de inscrição      10/09/2025 a 09/10/2025 

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (AFRO) 10/09/2025 a 09/10/2025 

Prazo final para pagamento da taxa de inscrição 10/10/2025 

Divulgação do deferimento da inscrição 15/10/2025 

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 16/10/2025 a 17/10/2025 

Homologação das inscrições 21/10/2025 

DA PROVA OBJETIVA 

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 21/10/2025 

Aplicação da prova objetiva 26/10/2025 

Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 27/10/2025 

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 28/10/2025 a 29/10/2025 

Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 11/11/2025 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 11/11/2025 

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 11/11/2025 

Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 12/11/2025 a 13/11/2025 

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 18/11/2025 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Convocação para prova de títulos 21/10/2025 

Período para cadastramento da titulação (formulário online) 22/10/2025 a 27/10/2025 

Resultado preliminar da prova de títulos 18/11/2025 

Período para recurso contra o resultado preliminar 19/11/2025 a 21/11/2025 

Resultado definitivo da prova de títulos 27/11/2025 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Divulgação do resultado final e classificação 27/11/2025 

Período para recurso contra o resultado final e classificação 28/11/2025 a 01/12/2025 

DA HOMOLOGAÇÃO 

Homologação do resultado final e classificação 04/12/2025 
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A N E X O I V – F O R M U L Á R I O D E A U T O D E C L A R A Ç Ã O
P A R A C A N D I D A T O S A F R O D E S C E N D E N T E

A M A D E E X E C U Ç Ã O  

Eu, _____________________________________________________________, 

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou preto(a) ou 

pardo(a), para o fim específico de concorrer as vagas reservadas para 

Afrodescendentes do Concurso Público promovido pelo Município de Missal, 

Estado do Paraná, aberto por intermédio do edital n.º 116/2025, conforme 

assegura a Lei Municipal n.º 1.708/2022. 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e 

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) 

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o direito 

ao contraditório e a ampla defesa. 

 

_______________, _____ de __________________ de ______. 

 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 

OBS 1: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico 
da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de 
solicitação de inscrição. 

OBS 2: A foto a ser anexada em conjunto com a 
autodeclaração, deverá ser COLORIDA, sem a utilização 
de filtros, maquiagens, corretivos e afins. 

OBS 3: A foto deverá seguir os parâmetros de 
enquadramento definidos ao lado:  
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